Comissio de Economia, Orgcamento, Finangas e Fiscalizagcao

PARECER

da Comissao de Economia, Orgcamento, Financas e
Fiscalizagado, ao Projeto de Resolugao n® 003/12, que “Abre
no Orcamento do Exercicio de 2012 do Poder Legislativo,
crédito adicional suplementar para reforco das dotagoes

orcamentarias, mediante recursos especificados.”

Relatorio

A justificativa que encaminhou o Projeto em analise menciona que 0s
créditos adicionais pretendidos visam adequar as dotagoes insuficientemente
fixadas na Lei Orgamentaria vigente, no valor de R$ 539.000,00.

Com relagéo ao tema, o art. 167 da Constituicdo Federal dispoe:

Séo vedados:

V — a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorizagéo legislativa e

sem indicagdo dos recursos correspondentes;
VI - a transposigdo, o remanejamento ou a transferéncia de recursos de uma categoria

¢ programagéo para outra ou de um érgéo para outro, sem prévia autorizagdo legislativa;

O art. 41 da Lei 4.320/64 dispde que créditos adicionais suplementares
a0 os destinados a reforco de dotagéo orgcamentaria.
Sobre o assunto, cabe mencao ao art. 43 da Lei 4.320/64, abaixo

transcrito:

Art. 43 — A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existéncia de
recursos disponiveis para ocorrer a despesa e sera precedida de exposig§o justificativa.

§1° - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que ndo comprometidos:

Il - os resultantes de anulagdo parcial ou total de dotagbes orgcamentarias ou de

créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

Sendo assim, a situacdo descrita no Projeto encontra amparo no inciso
Il do §1° do art. 43 da referida lei.




